

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR  RICARDO EVANGELISTA

Projeto de Lei Nº             /2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo arcar com as despesas funerárias, de sepultamento e velório, para os casos de falecimento de alunos da Rede Pública Municipal, decorrentes de atos de violência.


Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a arcar com as despesas funerárias, de sepultamento e velório, dos alunos da Rede Pública Municipal de Niterói que forem vítimas de atos de violência no interior ou a caminho das escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme ato regulamentar, a ser publicado em trinta dias a partir da data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O benefício eventual descrito no caput não é cumulável com outros de natureza semelhante.

Art. 2º Os recursos para as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus efeitos após a publicação do ato de que trata o art. 1º.


JUSTIFICATIVA
Nossos filhos estão propensos, ainda que não queriam, a aventura de viver na região metropolitana do Rio de Janeiro. Todos os dias saímos sem saber se é possível voltar ao convívio familiar. São dias realmente muito difíceis...
O município deve entender definitivamente seu papel social e arcar com as despesas decorrentes do resultado infeliz da violência.
É papel do estado prover saúde, educação e segurança ainda que este terceiro não esteja no rol de competências do município, todavia, a Assistência Social está. E baseado nisso e pelo cumprimento do mais tenro e puro envolvimento com as boas práticas da política de direitos humanos, solicitamos ao Edis desta Egrégia Casa a aprovação deste diploma, por se tratar de interesse social de altíssima relevância. 

Plenário Brígido Tinoco, 02 de setembro de 2019.
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